
 
 
ELEIÇÃO DOS ÓRGÃOS DAS AUTARQUIAS LOCAIS 
CÂMARA MUNICIPAL DE SESIMBRA 

 
 

Edital 
 

LISTAS DEFINITIVAMENTE ADMITIDAS 
 

ASSEMBLEIA DE FREGUESIA DA QUINTA DO CONDE 
 
 
Dr. FRANCISCO MANUEL FIRMINO DE JESUS, Presidente da Câmara Municipal de Sesimbra faz público 
nos termos do artigo 35.º da LEOAL*, que foram definitivamente admitidas à eleição da Assembleia 
Freguesia da Quinta do Conde, deste concelho, as seguintes listas: 

 

DENOMINAÇÃO DA LISTA: CHEGA (CH) 
 

NOME DOS CANDIDATOS 
 

CANDIDATOS EFECTIVOS                                      CANDIDATOS SUPLENTES 
Bruno Francisco Pinheiro Máximo dos Santos   Fernando Assis Pinheiro Lamas 

Gisela Esmeralda Xavier Pinto    Maria da Graça Fernandes Páscoa 

Ana Mercedes de Almeida Lopes e Duarte   Nuno Alfredo Guerreiro Piedade  

Diamantino José Vong Laja   Maria Irene Morgado Pinto 

Carlos André Silva da Mata    José Vieira Branco Mendonça 

Andreia Vanessa Jesus da Silva    Alexandre Manuel Pinheiro Sardoeira 

Pascoal Leonel Machado Pires    Natália Maria Lopes Godinho Pinto 

Danilo Ludgero Dias Oliveira    

Sílvia Marina de Melo Montanha     

Sérgio Miguel Isqueiro Bicho    

Feliciano António Inocêncio da Luz    

Ana Alexandra Godinho Pinto     

Celestino Daniel Vítor Gaio    

Pedro Miguel Almeida Lameirinha     

Rafaela Alexandra Rosário Ramos    

César Emanuel da Silveira Murteira    

Luís Manuel Vicente Ragageles    

Maria de Fátima Campaniço Isqueiro    

Sónia Cristina Miranda Lino     

  

 
Sesimbra, 08 de Setembro de 2021 
 

              O Presidente da Câmara Municipal                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     
 

 

 

 ___________________________________ 
 

 

*Lei Eleitoral dos Titulares dos Órgãos das Autarquias Locais. 


